
RESPOSTA DE CONTRARAZOES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNACAO TEMPORARIA 
DE PROFESSORES DE EDUCACAO SUPERIOR EM UNIDADES ACADEMICAS DA UNIVERSIDADE DO  ESTADO  DE
MINAS GERAIS - UEMG PARA O ANO DE 2018

EDITAL 021/2018 - IBIRITÉ

CANDIDATO: FRANCIANE DINIZ COGO

VAGA: 2 DECISAO: INDEFERIDO

CONTESTACAO: 

Contesto o resultado de classificação após recursos publicado em 15/01/2018&#8195;e o resultado do

recurso publicado em 15/01/2018. 

Solicito a banca examinadora do processo seletivo, a revisão da pontuação, para a vaga 03. 

No resultado do recurso publicado em 15 de janeiro de 2018 o parecer da banca considerou a interposição

de recurso apenas para a vaga 02.

PARECER DA BANCA: 

FORMAÇÃO E TITULAÇÃO: Foram atribuídos 14 pontos para a candidata,  considerando-se a área de

concentração apresentada, uma vez que possui mestrado em Ciências do Solo (Área de Concentração em

Fertilidade do Solo e Nutrição de Plantas). Não foi considerado o Doutorado uma vez que o mesmo não se

enquadra na área ou área afim exigida.

ENSINO: A atuação como monitora não configura experiência docente. Da mesma forma, o comprovante

apresentado de atuação como tutora a distância de curso técnico não pode ser considerado como

experiência docente. Saliente-se que o conteúdo referente a essa atuação nem mesmo enquadra-se na



área ou área afim da vaga.

 

ORIENTAÇÕES ACADÊMICAS CONCLUÍDAS: A candidata obteve 04 pontos nesse quesito.

 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAL: O comprovante de trabalho técnico  de assessoria apresentado pela

candidata não se enquadra na área ou área afim da vaga.

 

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA: A candidata obteve 20 pontos nesse quesito.

Belo Horizonte, 22 de Janeiro de 2018

COMISSAO EXAMINADORA


